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"D tspoe sobre concessa
licença Por interesse Parti

do funcionário no Periodo'
ate 02 (dois) anos"

Nova Nazaré-MT. Senhor Jair Ne r

es legais e regimentais que lhe c

P
I

conferidas,

gê

Fica concedido
cular a Pedrdo d

O Presidente da Câmara Municipal de-

dos Santos Filho, no uso de suas atribuiçõ

I

I

RESOLVE

licença no Periodo de ate 02 (dois) anos'

lementino ocuPando d

ri

por

Art. 1o -

interesse Parti
Zeladora' a Partir do dia

do Servidor Públtco

Art. 2o

a Sra Terezinha
o cargo d

01 ( um)de abrrl de 2012 Conforme Artigo 98 do Estatut

Esta Portaria entra em vlgor na data de sua publicaçao' revogada§ a

disposições em contrário

Jair
Presi un

.MT

ilho
icipal
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Sala da Presidência' aos 30 dias do mês de março de2012
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